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PARECER  
 

Comissão de Redação e Justiça 

Projeto de Lei nº 048/2022 

 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 048/2022, de autoria do Vereadora Rosana 

Pinheiro, que dispõe sobre o atendimento preferencial aos portadores de 

câncer em estabelecimentos comerciais, bancários, lotéricos e serviços 

similares no Município de Guarapari/ES, e dá outras providências, foi 

protocolado nesta casa de leis no dia 10 de abril de 2022 com o processo 

nº 728/2022. 

A proposta em questão foi inclusa na pauta da 14ª Sessão 

Ordinária e após a leitura dinâmica da matéria no plenário desta Casa 

Legislativa em 19 de abril de 2022, submeteu-se o Projeto à apreciação 

desta douta Comissão para análise e parecer conforme determina o art. 

37, § 3º c/c 40 do nosso Regimento Interno, in verbis:  

“Art. 37 Compete a Comissão de Redação e Justiça manifestar-se 

sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação, quanto ao 

aspecto constitucional, legal ou jurídico, e quanto ao aspecto 

gramatical e lógico, quando solicitado seu parecer por imposição 

regimental ou por deliberação ou plenário. 

 

§ 1º - É obrigatória a audiência da Comissão de Redação e Justiça 

sobre todos os processos que tramitarem pela Câmara, ressalvados 

os que, explicitamente, tiverem outro destino por este Regimento.” 
 

“Art. 40 Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo 

improrrogável de até seis (seis) dias úteis, a contar da leitura da 

proposição em Plenário, encaminhá-los à Comissão competente para 

exarar parecer.”  

O Presidente da Comissão de Redação e Justiça encaminhou a 

matéria à Relatora, Vereadora Rosana Pinheiro, para manifestar-se 

acerca doa aspecto constitucional, jurídico, gramatical e lógico da 

proposição. 

É o relatório. 

 

II. VOTO DA RELATORA 

Inicialmente deve-se verificar a devida aplicação da técnica 

legislativa, instituída pela Lei Complementar nº. 095/1998, avaliando se o  
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Projeto em óbice atende os padrões técnico exigidos, em respeito 

as normas legais vigentes. Neste sentido, o projeto atende aos requisitos. 

No procedimento prévio de controle de constitucionalidade 

estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo 

geral, aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei 

sobre três perspectivas elementares: I) a matéria legislativa proposta 

deve se encontrar entre aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; 

II) se foi respeitada a rígida observância das preferências quanto à 

iniciativa para proposição prevista pela ordem jurídico constitucional; III) 

a possibilidade de violação por parte da matéria legislativa proposta à 

direitos fundamentais ou instituições tuteladas por regras ou princípios 

constitucionais. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de natureza 

legislativa e de iniciativa concorrente entre o Legislativo e Executivo, em 

obediência aos ditames do artigo 46, LOM, estando ainda de acordo 

com o art. 37 do já citado Regimento, também da LOM, estando, desta 

forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos 

que cumpre a esta Comissão analisar.  

Considerando o fato de que os portadores de Câncer não 

podem ficar muito tempo sem se alimentar, a presente propositura, visa 

dar providencias cabíveis, para resguardar a integridade do portador da 

doença. 

O objeto de que se trava a proposição da parlamentar, se 

enquadra perfeitamente nas autorizações para legislar franqueadas aos 

Municípios no âmbito do inciso II, do art. 23, c/c os incisos I e II do art. 30, 

todos da CF/88. 

Como se sabe, a imposição ao ente federado de uma obrigação 

material/administrativa implica não apenas na obrigação de aplicar-se 

a legislação dos entes de maior amplitude federativa no âmbito territorial 

dos entes de menor amplitude (União/Estados e DF/Municípios), mas 

também a possibilidade de suplementar a legislação dos entes mais 

amplos naquilo que é peculiar ao interesse das esferas mais restritas, 

podendo estas inclusive inovar na ordem jurídica em matérias cuja 

natureza se reconheça a legitimidade de manifestação de interesse 

local, como é o caso dos municípios (incisos I e 11 do art. 30, da CF/88). 

A definição do que seja efetivamente matéria de interesse local, 

pertinente aos Municípios, nos termos do inciso I do art. 30 da CF/88, há 

muito martiriza a doutrina e a jurisprudência. Inúmeras foram às ações 

diretas de inconstitucionalidade, analisadas pelo STF, em que se discutiu 

a extensão e profundidade dessa questão. 

as normas que se pretende introduzir pela presente propositura 

possuem a natureza jurídica de lei asseguradora de direito fundamental,  
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constituindo-se em desdobramento normativo no plano local de 

disposição principiológica imposta a todos os entes federados por força 

do inciso 111 , do art. 1°, da CF/88. 

A Constituição Federal, em seu art. 24, inciso XII , prevê a 

competência concorrente dos estados para legislar sobre a defesa da 

saúde. Assim, no âmbito da competência concorrente, compete à União 

a edição de normas gerais, e aos estados a sua suplementação, quando 

necessário, para atender às suas peculiaridades e desde que não 

contrarie o disposto na norma geral. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 

FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 048/2022. 

É o nosso parecer 

III. PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Redação e Justiça, em reunião, aprovou por 

UNANIMIDADE o parecer da Relatora ao Projeto de Lei nº 048/2022, 

sendo, portanto, FAVORÁVEL à sua aprovação. 

 

Sala das Comissões, em 09 de maio de 2022 

 

ROSANA PINHEIRO 

RELATORA 

  

KAMILLA ROCHA 

MEMBRO 

  

ZÉ PRETO 

PRESIDENTE 
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